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1. DAs coNDrÇÕrs crnls »A coNTRATAÇÃo
I.1. REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQTJTSIÇOES DE
EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA TT.TONUEçÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DA sECRETARTA DE ADMINISTRÂçÃo, rntaNças E oRÇAMENTo Do MIINICIPIo DE

CR-ltfÚS-Cp, conforme condições e exigàrcias estabelecidas neste instrumento.

I .1 .1 . Estimativas de sonsumo:

Df,scRlÇÂol'l Ell Q'TD

COMPUTADOR DE MESA COM
MONITOR TECLADO E
MOUSE

lll\D . V. IINII'
.

LNIDADE 3 .942

v.'roTAL

,0 295.650,7 575.0

COMPUTADOR TIPO DESKTOP COM PROCESSADOR COM DESEMPENHO EQUTVAIENIE OU STJPERIOR AO
rNTEL coRE 13 DE 12" cERAÇÃo, MoDELo I3 l2l5u ou SLTPERIo& coM No MiNIMo 6 MJCLEoS.(2 DE

DESEMPENHo Er oe ErrcÉ cre) E 8 THREADS. FREQUÊNCIA sÁ.ss MiNn4A or t.2 ctlz E IlIg!4NctA
uÁxlua »r arÉ, +,c cHZ, cACHE DE loMB. MEMóruÂ RÁM DE EGB DDR4 ou sllPERIoR, FREQIJENcIA
MÍNrMA DE 3200 Mnz, rxp,rNsÍwr- pene No rrlÍuuo :z os, Etú À{Óoulo so DIMM, coM st PoRTE A DUAI
C}IANNEL. ARMAZENAMENTO INTERNO EM UMDADE SSD M.2 }IVIúE PCIE COM CAPACIDADE MINIMA DE
256c8, coM possrBrLrDÁDE DE ExpANsÃo. cnÁrtcos INTEGRADoS cotuperÍvus coM INTEL rllrD
GRÁPHICS. CONECTIVIDADE COM REDE CABEADA GIGABIT ETI{ERNET E ADAPTADOR DE REDE SEM FIO
pADRÃo wI FI 6 (802.1lAx), coM BLUETooTH 5.x INTEGRADo. DEVE PossuIR No MÍNMo: 4 PoRTAS usB
TIPO A (SE\'DO AO MENOS 2 USB 3.2 GEN 2), I PORTA USB TIPO C, I PORTA TIDMI 2.I, I PORTA DISPLAYPORT
r.4B, l poRTA RI 45 E I sAÍDA DE Áúto corraso e2). suPoRTE A PELo MENos mÉs MoNIToRES
STMULTÂNEoS. oeve rNcr-urn N,róDULo DE sEcuRANÇA TPM 2.0 E stsrEMÁ DE DETECÇÃo DE [\"rRusÃo
No GABTNETE. FoNTE DE ALIMENTAÇÂo cou porÊtcra MÍNMA DE 90 w E EEIcÉNcn exrncÉTtcAz89"/o.
DEVE ACoMpANIIAR MoNIToR rpo ot ts,s poLEcADAs ou suPERIoR, coM RrsoLUÇÃo rr.tit'{rÀ,Ie ps
1600x900 0{D+), pRopoRçÃo 16:9, coM ENTRADAS coMpATiwls (HDMI, vcA ou DISPLAYPoRT) E BASE
AJUSTÁVEL. DEVE TNCLUTR TAMBÉM TECLADo pADRÃo ABNr2 coM INTERFACE usB E MousE Ómlco
coM DoIS BorôES E scRoLL, TAMBÉM coM coNExÃo usB. o EQLIIPAMENTo DEVE ACoMPANI{AR
srsrEMA opERAcroNAL MrcRosoFT wINDows I I pRo,64 BITs, EM PoRTUcuÊs Do BRASIL, coM LICENÇA
ozucrNAr- E DEFINITIVA No FoRMÁTo oeu, pnÉ-rNstlLeoa oe rrisRrcA ATIVADA E vINcIr'LADÀ Ao
EeuIpAMENTo. pRoDUTo Novo, LACRADo, oRtcINAl DE rÁsRicA coÀ,Í GARANTh u Nnrae or I 2 MEsEs
E ASSISTENCIA TECNICA NO BRASIL.

COMPUTADOR DE MESA COM :

2 GPU DEDICADA PARA
APLICAÇôEs cRÁFrcAS

NOTEBOOK COM TELA DE.
15,6" PROCESSADOR INTEL, .

SSD E WINDOryS

1O.O UNIDADE 5.873,10 58.731,00

COMPUTADOR TIPO DESKTOP EQUPADO COM PROCESSADOR COM DESEMPENHO EQUTVAIENTE OU

srlERroR Ao rNTEL coRE 15 DE t2" cERAÇÃo, MoDELo 15 12400E ou suPERIo& coM No MÍNMo 6

xrjcrros nÍsrcos E 12 THREADs, FREeuÊNcn glsr »e 2,5 cttz E TttRBo Dp, NÉ +,+ aa, cecllE DE l8 MB.
uerraónre RÁM DE 32cB o»n+, rrceuÊNcn MÍNttr,tÂ DE 32oo Mttz,INsrALADA ev oots tvtÓot t-os np
I 6 GB EM DUAL CHANNEL. ARMAZENAMENTO INTERNO EM UNIDADE SSD COM INTERFACE SATA OU NVME
pcIE, coM CAPACTDADE MÍNrMA DE t rB. PLACA nr vi»go DEDICADA cowarÍwr coM DIRECTX 12,

coM No MÍNrMo e cs op À.{EÀ,ÍóRrA GDDR5, BARRÁMENTo DE 192 BITS, coM SIJPoRTE A APLICAÇÔES
cRÁrrcAs AVANÇADAS, MoDELAGEM 3D E REpRoDUÇÂo DE vÍDEos EM ALTA REsoLUÇÂo. PLACA MÂE
COI\,PATÍ\EL COM CHIPSET DA SÉRIE 600 OU SLTPEzuO& COM NO MINIMO 4 PORTAS USB TRASEIRAS, SLOT

PCIE xI6, INTERFACE DE REDE GIGÂBIT ETMRNET INTEGRADA E SUPORTE A FUTURÁS EXPANSÕES.

FoNTE DE AUMENTAÇÃo corra potÊNcte MÍNII!íA DE 550w, coM CERTFICAÇÃo nE rFtctÊNcra
ENpncÉuce @ÍNMo 80 pLUs WHITE). GABINETE coM vEtt-rILAÇÃo ATIVÀ BAIAS E EsPAÇo INTERNo
panr explN§Ào DE coMpoNENTEs, coM coNÊcroRES FRoNTATS op rÁcr AcEsso. ACoMPANHA
MoNrroR LED coM TELA DE 24 poLEGADAs, RESoLUÇÃo MÍNIMA FULL ID (1920" 1080), PRoPoRÇÃo 16:9,

TAXÁ DE ATUALIZAÇÀO DE NO MÍNIMO 60 }12, COM PELO MENOS UMA ENTRÁDA TIDMI OU VGA. INCLUI
TECLADo coM LAyour ABNT2, col.IExÀo usB. E Mouse óprtco cot,t Dols BorÔEs E scRoLL, TAMBÉM
coM CoNExÂo USB. o EQUIPAMENTO DEVE vIR COM SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT WNDOWS II
pRo, 64 Brrs, EM ponrucüs oo nrestr, coM LICENÇA oRIcINAL E DEFINrrrvÂ No FoRMÁTo oEM, PRÉ-

INSTALADA DE FÁBRICA, ATIVADA E VINCULADA AO EQUIPAMENTO. PRODUTO NOVO, ORIGINAL DE
rÁgruce E r-ecRADo.

3O.O UNIDADE 4.6'7 4,633

Rur Grterh Gentil Cardoso, 20 - centro, 63,700-000

140.238,90
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SOLDADOS E 4 GB EM SLOT, COM POSSIBILIDADE DE EXPANSÃo. ARMAZENAMENTo EM I]NIDADE ssD PCIE
NVME coM CAPACIDADE MÍNIMA DE 256c8. cpu INTEcnaoa courarÍvEl coM INTEL LIID cRApHrcs.
coNEcrrvtDADE coM wI Ft pADRÀo 802.1IAC (M-Fr 5) E BLUETooTH 5.0 ou supERIoR poRTAS: MÍNMo
DE 2 usB TIpo À l usB Ttpo c, I UDMI, I couno oEÁuntoG2)E I LEIToR DE cARTÃo sD ou MrcRosD.
WEBCAM I{D COM MICROFONE DIG(TAL EMBUTIDO. TECLADO EM PORTUGUÊS PADRÃO ABNT2. BATERIA
coM AUToNoMIA MÍNrMA DE 6 HoRAS EM uso MoDERÁDo. cARREcADoR BrvoLT AUToMÁTIco. DEVE
ACoMPANHAR SISTEMA opERÁcIoNAr MICRoSoFT wrNDows Í I pRo, 64 Brrs, EM poRTucuÉs Do BRASIL,
coM LICENÇA oRrctNAr E DEFÍNITIvA No FoRMATo oEM, pRE-rNsrArADA oe rÁBpJcn. pnoouro Novo.
oRrcrNAr DE FÁBRrcÁ, LAcRÁDo, coM GARÁNTIA MÍNIMA DE 12 MEsEs E AsslsrÊNcrA rÉcNtc,c. Nó
TERRITORIO NACIONAI.

83.915,10:

NOTEBOOK COM TELA LED ANTIRREFLEXO DE 15 ,6 POLEGADAS, RESOL ÜêÀoúfi.m.teoÉ 1366x768
PRoPoRÇÀo I 6:9. PRocEssADoR COM DESEMPENHO EQUIVALENTE OU STjPERIOR AO INTEL CORE 13 DE 12"
cERÁÇÃo. coM No tr.tÍNrrvro u lriCLEOS, 4 THREADS, FREQUENCIA BASE DE I,2 G}IZ E FREQUENCIA TTJRBO
DE ATE 4,4 G}IZ. MEMORIA RAM DE 8 GB DDR4, FREQLTENCIA MINIMA DE 32OO M}2, SENDO AO MENOS 4 GB

NOTEBOOK

TABLET ANDROID,
I28GB, W-FI

PARA
APLICAÇÕES cR.ArICAS

IO.O LNIDADE 8.391,51

PROCESSADOR COM DESEMPENHO EQUIVÁIENTE OU SUPERIOR AO INTEL CORE 17 DE IO G OU
SUPERIOR" OU AMD RYZEN 7 EQUMLENTE/SUPERTO& COM }.lO rrlftVn{O S NÚCLEOS FÍSrcos ou
HiBzuDOS/EQUIVAI-ENTES MÍNMO DE 32 GB DDR4 oU DDRs. ssD NVME DE No MÍNIMo I TB. GPU

4

DEDIcÁDA coM No MÍNrMo 6 cB DE MEMóRrA DE vÍDEo DEDrCÁDA coMpATÍvEL coM DTRECTX 12,
opENGL E ACELERAÇÀo PARA ApLIcAÇÕEs CAD/BIIú3D. TELÁ DE No tr,fNnto lj,6 poLEcADAS,
RESOLUÇAO FULL HD OU SUPERIOR. W]-FI 802.I I AC OU S1JPERIOR E BLTJETOOTH IN'IEGRÁDO. WEBCAM }ID
OU SIJPERIoR MIcRoFoNE E AI-To.FALÁNTES INTEGRÁDoS. MÍNMo DE 3 PoRTAS UsB, sENDo ADMITIDA
usB-c; SAÍDA DE vÍoro n»ur, usB-c coM vÍoeo, orsplaypoRT ou EeurvALENTE. pADRÃo ABN[2 ou
EeUTvALENTE .NÁcIoNAL. sIsrEMA opERACIoNAL oRIcrNAr E LICENcIADo, colryerÍwl cou
SoFTwARES TÉcNIcos E AMBIENTE coRpoRATIvo, pREFERINCIALMENTE wINDows ll pRo ou
EQUIVATENTE. GAnelrra vÍNnrae oE 12 MESES, coM suponre rÉOuco g AssIsTÊNCrA AuTORtz ADA ou
CREDENCIADA.

5
It" 2O.O TNIDADE 1.514,33 30.286,60

TABLET COM SISTEMA OPERACIONAI ANDROID 13 OU SUPERIOR. EQUIPADO COM PROCESSADOR OCTA-
coRx coM FREeUÊNCIA MÍNIMA DE 2,0 cuz. TELA op tt polpcabas coM RESoLUÇÂo rrlÍNn*u or
1920x1200 (wtxcA), TEcNoLocIA Ips E supoRTE A ToetrE MIlLTIToeuE. MEMóRrÁ RAM MÍNrt.,tÁ DE 4 cB
E ARMAZENAMENTo INTERNo DE t28 cB, expANsÍvEL vL{ cARTÃo MIcRosD. CoNECTIVIDADE w-FI
802.^r l A/B/cN/AC (DUAI BAND) E BLuEToorH 5.1 ou supERIoR. cÂMÊRA TRASEIRA coM No MÍNMo I Mp
E CAMERA FRONTAI- COM NO MINIMO 8 MP. PORTA USB TIPO C PARÀ CARREGAMENTO E DADOS. BATERIA
coM cApACIDADE uÍNnraa oE z.ooo uAH. DEVE TNCLUIR cARREcADoR coMparÍwL, cego op oaoos e
MANUAL EM poRTUGUÊs. GARAN"IA MiNMA DE 12 MEsEs. pRoDlrro Novo, LAcRÂDo E oRIGINAT DE
FÁBFJCA.

SCANNER DE MESA DUPLEX
3;t52;18 37.52't,EO :I O.O T'NIDADEUSB 3.0. ADF 60 FOLTIAS

SCANNER DE MESA DI]PLEX coM AUMENTAÇÃo AUTOMA
FOLHÁS, IDEAI PARA AMBIENTES CORPORATIVOS QUE

TrcA DE DOCT MENTOS (ADF)
DEMANDAM DIGITALIZAÇÃ

TINIDADE :

6

7

PARÀ ATE 60
O EFICIENTE.

cApAcIDADE DE DrctteLzan ltÉ 0.000 pÁcINAs poR DrA. RESoLUÇÃo óprrcA or erÉ roo " eoo opr, corrl
TNTERPoLAÇÂo oe etÉ r.zoo, I.2OO DPI. VELOCIDADE DE DIGITALIZA ÇÃo DE ATÉ no pÁcnqas pot
MTNUTo (ppM) EM snrtpLrx r arÉ go n*aacENs poR MINUTo (IPM) EM DIJPLEX. CoNExÃo vIA UsB 3 .O PARA
rneNsprúNcn nÁrrDA DE DADos. TELA LCD DE 2,8 poLEGADAS PARA FÁcrL opERAÇÃo. coNstMo DE
ENERGIA DE APRoXMADAMENTE 23 w DI]RANTE A DIGITALZAÇÃo, 5,4 w EM MoDo PRoNTo E I,4 w EM
MoDo REpouso. DrÀ.GNSÕES DE 299x l90x2l5MM E pÉso DE :,zrc. couparÍwl coM DIvERsos
SISTEMÂS oPERACIoNAIS E INCLUI soF.TwARx DE DIGITALZAÇÃo PARÁ oTIMIZAR FLTIxos DE
TRABALHO.

IMPRESSORÂ 
:MULTIFTJNCIONAL :

MoNocRoMÁTIcA r-,lssn, 3.639,28 -r2.785,6020.0

A4. RIDE: DUPIEX
I\4pRrssoRA MUL FLNCToNAT- A LASER MoNocRoMÁTtcA coM FUNÇôES oe lulnrssÃo. cópu,
DTGITALTZAÇÀO r rnX, COUpetÍvpr CoM o FoRMATO A4. VELOCIDADE DE II,ÍPRÉSSÃO DE ATÉ 40
pÁcrNAs poR MTNUTo (ppMy ru rnero e arÉ l7 ppM EM DUpLEx. REsoLUÇÃo MÁXMA DE IMpREssÁo
DE ATÉ I .2OO x 1 .2OO DPI. POSSUI AIIMENTADOR AuroIuÁrIco or oocTJMENTos (ÁDF) coM CAPACIDA.DE
pane ltÉ so poLrns. SCANNER coM sENSoR crs, REsoLUÇÃo óplcA DE ATÉ 1.200 x 1.200 Dpt (FLATBED)
E ATE 600 . 600 Dpr (ADF). cApec|D os oe cópte DE ATÉ 40 cóptAs poR MTNUTo coM REsoLUÇÃo DE 600
X 600 DPI. FI]NÇÃO DE FAX COM VELOCIDADE DE 33,6 KBPS, MTMÓRIÂ PARÂ ATÉ 5OO PÁGTNAS E
RXSOLUÇÃO DE ATÉ 3OO x 3OO DPI. CoNECTIVIDADE vIA PoRTA HI.SPEED UsB 2.0, UsB HosT E ETIIERNET
GIGABIT. MEMóRrA TNTERNA DEJ56 MB (ExpANsivEL A-rÉ sl2 MB).E pBecEss4poÀ pE 6qo \,qvl B4lpEJA

Rue Galerir Gesrtrl Càídoso, z0 - Centro, á3.?m-íxro
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DE ENTRADA PARA 250 FOLTIAS E BANDEJA MULTIPROPOSITO PARA 50 FOLIIAS; BANDEJA DE
lrÉ rso rolnas. supoRTA GRAMATIRAS ENTRE 60 cnl2 E 220 c ,Í', col"fATÍvEL coM DIvERsos
TAMANHos DE pApEL, INCLUINDo A4, A5, l.6, ss, orÍclo E ENvELoPEs. clcI-o MENsÁr DE ATÉ 100.000

PÁGINAS, coM voLUME RECoMENDADo ENTRE 1.500 E 3.500 PÁcrNAs PoR MÊs. coNsrMo DE ENERGIA
or arÉ zoo w EM opERÂÇÀo, l0 w EM MoDo pRoNTo E l,l w EM MoDo REPouso, coM cERTIFIcAÇÃo
ENERcy srAR. Niwl or nuÍoo opERAcIoNAL DE ATÉ 7 B(A). DIMENSôES APRoxIMÁDAs DE 469 x 444 x

482 MM E PESO DE 16,9 KG. FATXA DE OPERAÇÃO ENTRE 15 .C E 32 "C, COM UMIDADE RELATIVA ENTRE IOPlo

E 80% SEM CoNDENSAÇÃO.

R$ 719.135,75 (setecentos e dezenove mil, cento e trintâ e cinco reais e setenta e cinco centavos)

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
1.3. Os bens objeto desta contratâção são caracterizãdos como comrms, conformejustificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso, CONTORME ESTABELECE O ART. E4 DA Lei N"
14.133 DE I" DE ABRIL DE 2021.
1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços tení sua vigência estabelecida em conformidade

com as disposições nela contidas.
1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 719.135,75 (setecentos e dezenove mil, cento e trinta e

cinco reais e setenta e cinco centavos).
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2. DA FT]NDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA ITECESSIDADE DA CONTRÂTAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Tecnicos Preliminares, apêndice deste Termo de RefeÉncia.

3. DADESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO t]M TODO CONSIDERADO O CICLO DE YIDADO
OB.IETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 . A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Não havení exigência da garantiâ da contratação.

5. DO MODELO DE E)GCUÇÁO CONTRATUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 20 (vinte) dias corridos, contado da emissão de Requisição

formalizada pelo Contratante , em quantitativo especificado pelo Contratante.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deveú comunicar as razões respectivas

com pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela

contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no endereço: Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Crateus,

localizado na Rua Galeria Gentil Cardoso, no 20, Centro, CrateúíCE, CEP 63.700-000

6. DO MODELO DE GESTÁO DO CONTRATO
6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado fielmente pelas partes, de

acordo com as cláusulas avençadas e as norÍnas da Lei n" 14.133, de 2021, e caÁa parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 1 15 da Lei n" 14.133, de 2021).

PREGÁO
íFL
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6.2. Em caso de impedimento, ordern de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogÍaÍna de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais ctcun-stâncias mediante
simples apostila (§ 5'do aÍ. 115daLeinol4.133,de202l).
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidâde, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem elitrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou enlidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o
representante do contrâtado para reunião inicial para apÍesentação do plano de fiscalização, que conteÉ
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estraiégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções apliúveis, dentre outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
resp€ctivos substitutos (caput do art. 1 17 da Lei n" 14.133, de Z02l).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados;
6.7.2.Identifrcada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal tecnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, detenninando prazo para a correção;
6.7.3. o Íiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 65 msdidrs nec€s5árias e
saneadoras, se for o caso.
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à proÍrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitagão da contratadg
acompanhará o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de spostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessá.io.
6.8.1' Caso ocorram descumprimento das obrigações contrahrais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6'9. O gestor do contrato coordenará a at,)alizdçío do processo de acompalhamento e fiscalização do
contÍato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.
6.9.1. O gestor do contÍato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.9.2 O gestor do contrato acompanhaní os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadâs, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência_
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6'9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tâI, conforme o caso.

7,PREGÁO
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6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorÍogação contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaboraní relatório final com informações sobre a consecugão dos

objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento

das atividades dâ Administração.

7. DOS CRITÉRrOS Df, MEDrÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumáriq no ato da entÍega, juntamente com â notâ

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neite Termo de Refer€ncia e na propostâ, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a

contar da notificação do contratado, à suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrení no prazo de l5 (quinze) dias, a contar do r€cebimento da nota fiscal

ou instÍumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade

do material e consequente aceitâção mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que tratâ o

inciso II do art. 75 da tri n" 14.133,de2021, o prazo mríximo para o recebirnento definitivo será de até l0
(dez) dias.
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificad4
por iguàl periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobÍe â execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá

ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à êmpresa para emissão de

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.

7.7. O prazo para a solugão, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sanearnento

da nota fiscai ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.E. O."""bimerto provisório ou definitivo não excluiná a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior sená reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

p.or.ogaçâo, ro casode contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 75 da Lei n' 14.133, de 2021.
7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tâis como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cablveis'

7.1 1. Havendo erro na apresentâção da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância

que impeça a liquidaçãà da despesq esta ficâÍá sobrestada até que o côntratâqo providencie as medidas

.*"adôras, reiniciando.se o piazo após a comprovagão da regularização da situação, sem ônus ao

contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou

no ràgistro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) ou' na
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impossibilidade do acesso ao referido Sistomq mediante consulta aos sítios olohônicos
documentação mencionada no art. ó8 da Lei n' 14.133, de 2021.

a

7.13. A Administração deverâ realizar consulta ao o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no
Portal Nacional de Contratações Públicas @NCP), a situação de irregularidade do contÍatado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podená ser prorrogado uma vez, por igual peíodo, a
critério do contratânte.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devêrá
comunicar aos órgãos responsâveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus cÉditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratânte deverá adotar as medi,lr" necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.1 7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores
ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Publicas @NCP).
7- 18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da L€i Federal n' 14.133 de l" de abril de 2021, o pagamento
será efetuado no pÍazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do Índice Nacional de Preçosào Consumidor Amplo (PCA) de correção monetráriâ.
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
coÍrente indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constâr como emitida a ordem bancária para
pagâmento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuâda a retenção tributrâria prevista na legislação aplicável.
7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realizâção do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.23. O conÍratado regularmente optante p€lo Simples Nacional, nos temros da ki Complementar n' 123,
de 2006, não sofrerá â retenção tributária quânto âos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento kibutrá.rio favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
7.24.4 arfiecipaqáo de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se
representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, conforme
determina o § lo do art. 145 da lei Federal no 14.133121.

8. DA FORMA E CRITÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fomecedor será selecionado por meio da reallzaçáo de procedimento de licitação, na modalidade
pregão, sob a forma eletrônic4 com adoção do critério dejulgamento pelo Menor Preço, por Item.
8.2. Para fins de habilitação, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitaçáo Jurídica
8.3. Empresrírio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
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8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condigão de Microempreendedor
CCMEI, cuja âceitação ficaní condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https ://www. gov.br/empresas-e-ne gocios/pt-br/empreendedor;

8.5. Sociedade empresári4 sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como emprcsa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrigão do ato constitutivo, estatuto ou contrato social

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada

de documento comprobatório de seus administradores;
8.6. Sociedade empresária estrangeia: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agênci4 sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução

Normativa DREI/ME n" 77, de 1E de março de 2020.

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Filial, iucursal ou agência de sociedade simples ou empresár'ia: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresáriq respectivaÍnente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde oper4 com averbação no Registro onde tem

sede a matriz
8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.
8.10. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente, e CPF do representante legal da licitante.

Habiliteçáo Fiscal, Sociel e Trabalhista
8.1 l. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apÍesentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAII) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.
8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apÍesentâção

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943;

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fomecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fomecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

Qualificação Econômico-Finaneeira
8.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da

Lei n" 14.133, de 2021); Na hipótese de o documento não conter expressamente o prazo de validade o

documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, â pâÍtt da data de sua emissão.

8.18. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos

2 (dois) últimos exercícios sociais (2024-2025), conprovando;
8.18.1. indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez corrente (LC), e solvência Geral (sG) superiores a I
(um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) : (Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo) -:- (Passivo Circulante +

Passivo Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG) : (Ativo Total) = (Passivo Circulante *Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Conente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).;
8.18.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigênciâs dâ

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

PREGÂO
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sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.18.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite defrnido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped'

8.19. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índice.,s de Liquidez

Geral (LG), Solvência ôeral (SG) e Liquidez Conente (LC), seú exigido para fins de habilitação capital

minimà OÚ patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação

referente ao (s) item (ns) / Item (ns) por ele propostos.

8.20. As empresas criaá'as no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contrâbeis pelo balanço de abertura- (Iri n' 14.133, de

2021, art. 65, §1).
E.21. O bahnõo patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçÕes contábeis

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica teÍ sido constituÍda há menos de 2 (dois) anos

(§ 6'do art. 69 da tri n" 14.133, de 2021).

à.22. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deveÉ ser atestado mediante declaração

assinada por profissional habilitado da rirea contríbil, apresentada pelo licitante

t.23. Os Micro Empreendedores Individuais - MEIS, deverão apresentar o DANSIMEI dos dois úlúmos

exercicios sociais.

Qualificação Técnica

8.24. Comprovagão de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e

operacionai equivalente óu superior com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.25. Os átestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do

fomecedor.
8.26. O licitante podení disponibilizar, FACULTATMMENTE, todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, cópia do contrato que deu suporte à contratação,

notats) fiical (ais)-, dentre outros documentos que poderão ser solicitados pelo pregoeiro mediante

diligência.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
f.i.O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo órgão gerenciador,

quanto a:

I - os quantitativos e os saldos;

II - as solicitações de adesão; e
III - o remanejamento das quantidades.

9.2.Os preços registràdos poderão ier alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preço. iraticados-no mercádo ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes sioações (art. 25 do Decreto no 11.46212023):
g.2l.7mcaso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de coniequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuadâ, nos

termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n' 14'133, de 2021;

9.2.2. em casô de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. ierãô reajuitados os preçós registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para

a contratação; ou
9.2.4. podàrão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

9.3. A contratação "ã. 
o" fomeiedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela. entidade

interessada por meio de instrumento contr;tual emissão de nota de ernpeúo de despesa,, autorização de

compra ou óutro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei n' 14.133, de 2021.
g.:.i. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade da ata de registro de

preços
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9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados' observado
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no art. 124 da Lei no 14.133,de2021.
9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços senâ estabelecida no edital ,

observado o disposto no art. 105 da Lei n" 14.133,de2021.

IO. DA DISPOIIIBILID{)E ORÇAMENTÁRIÀ
l0.l.A indicação da disponibilidade de céditos orçamentiírios somente seú exigida para a formalização do

contrato ou de outro instrumento hábil.
102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sení indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. DA ADESÃO À ^l,r,C, nt REcrsTRo DE PREÇOS

11.1. Em atendimento ao § 3. do aÍt. 86, daLein'14.133 de 1odeabrilde202l, sení permitida a adesão à

ata de registro de preços 
-por 

órgãos e entidades da Administmção Pública, permitindo a ampliação do

acesso à-condições contratuais-vantajosas já negociadas, em conformidade com as disposições legais

vigentes.
11:1.1. A adesão à ata de Í€gistro de preços configura uma estratégia administrativa que.visa. ampliar a

eficiência e promover a economicidáe nas contratações públicas. Esta decisão está aliúada com os

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a AdmTistração

i,oUticr" 
"onfo;" 

estab€lecido pela Constituição Federal e reiterado pelos Acôtdãos22412020,273612023

e 2822/2021 do Tribunal de Contas da União (TCU).

A opção pela adesão não é meraÍnente procedimental, ma§ uma escolha estratégica que requer uma

.,*tiit""çao clara e robusta. Nesse sentidà, a adesão deve ser precedida por uma análise criteriosa do
"me.cado 

e uma avaliação das vantagens econômicas, garantindo que as condições obtidas através do

registro de preços sejam, de fato, as-mais vantajosas para a Adminisração Pública Esta análise deve

considerar não 
"p"na. 

os custo§ diretos, mas também os beneficios de longo pràzo' como a redução de

tempo e recursos despendidos em múltiplas licitações.

lleà disso, a adesio deve estar em iarmonia com os objetivos estratégicos do órgão ou.entidade,

contribuindó para a otimização de recunos e a melhoria da qualidade dos serviços prestados ao cidadão. A

transparência do p.ocesso é funda-"ntal e deve ser assegurada pela divulgaÉo de todos os atos, garantindo

que J adesao à aá de registro de preços ocorra de formá aberta e acessível a todos os interessados.

Ém conformidade com o-s precedôntes do TCU, a inclusão de cláusula de adesÍlo no edital deve ser motivada

de forma explícita, detalhando como essa escolha se alinha à busca pela eficiência administrativa e quais

beneficios especificos são esperados. Tal motivação reforça o compromisso com a gestão fiscal responsável

e com a obtenção de valor para o diúeiro público.
portânto, a adesão à ata di registro de prêços, quando bem fundamentada e justificada, ÍepÍ€senta uma

prítica a'liúada à busca consánte pela eÍióiência na Administração Pública proporcionando economia.

àgilidade e qualidade na contratação de bens e serviços, sempre em prol do interesse público.

CÍaÍeíslCE,24 de juúo de 2026
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